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PREFEITURA MUNICIPAi. DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

L E 1 - - - -
"CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

A LOJA MAÇÔNICA MÃRIO BHERING 

N9 7" . 

O PREFEITO ~UNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,Faço Saber 

que a C~mara Municipal de Baixo Guandu-ES,por seus representantes lc-

gais APROVOU E EU SANCIONO a Seguinte Lei:-

Artigo )Q_ t reconhecida de Uti 1 idade Publica,em 

fins a que se institui, A Loja Maç~nica M~rio Bhering nº 7,entidadc 

sediada nesta cidade pertencente a jurisdcção da CrQnde Loja do Esta

do dp Espfrito Santo. 

Artigo 2~- A Loja Maç;nica pQssar~ a go:ar de todas 

as vantnga ns decorrentes desta Lci,c do que dispàe o artigo 19, ftem 

3~ letra b d~ Carta Magna. 

Artigo 3~- Esta Lei entrara em vigor na data de sun 

pub 1 i cação. 

REG ISTRE=SE E PU B LI OLIE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GU;\NDU,ES, 12 de 

junho de 1987. 
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REGISTRADA E PUBLICADA 

EM , 12 de junho de 1987. 

SANDRA RITA FERRf[RA TRINDADE 
C.Depart2 Adm . Subst. 
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